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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

RODOVIA ENTRE RIOS DE MINAS JECEABA NO ESPIGÃO DA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO DA MOSTARDA NOS LIMITES

COM SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ.

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL ATÉ O DIVISOR VERTENTE MARGEM ESQUERDA CÓRREGO DAS MAMONAS, CONTORNA PELOS

ESPIGÕES AS CABECEIRAS DESTE ULTIMO CÓRREGO E ALCANÇA O DIVISOR DOS RIOS CAMAPUÁ E PARAOPEBA CONTINUA

POR ESTE DIVISOR ATÉ DEFRONTAR A CABECEIRA DO CÓRREGO DOS LOPES SEGUE PELO DIVISOR VERTENTE MARGEM

DIREITA DESTE CÓRREGO ATÉ ALCANÇAR SUA FOZ NO CÓRREGO DO SABUGO, CÓRREGO DO SABUGO ATÉ FOZ DO

CÓRREGO DO CA

FUNDÓ, CÓRREGO DO CAFUNDÓ ATÉ FOZ DO CÓRREGO DE BENTO QUERIDO AFLUENTE DA MARGEM  ESQUERDA QUE VEM

DO MORRO DO COCURUTO, CONTINUA PELO ESPIGÃO ENTRE CÓRREGO DE BENTO QUERIDO E CÓRREGO DO CAFUNDÓ E

PELO DIVISOR DA VERTENTE DA MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO DO CAFUNDÓ PASSANDO PELA CABECEIRA DO

CÓRREGO PALMEIRA ATÉ SEU ENTRONCAMENTO COM A SERRA DE SANTO AMARO NO PONTO FRONTEIRO AS CABECEIRAS

DOS CÓRREGOS  DA PRAIA E POMBAL SEGUE PELO DIVISOR DOS CÓRREGOS DA PRAIA E TAQUARIL E DEPOIS PELO

ESPIGÃO QUE VAI TER AO CÓRREGO DO TAQUARIL NA FOZ DE SEU AFLUENTE QUE VEM DO MORRO DO COCURUTO,

ATRAVESSA O CÓRREGO TAQUARIL E PROSSEGUE PELO DIVISOR DA VERTENTE DA MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO

IBANGUA ATÉ ALCANÇAR A FOZ DESSE CÓRREGO NO  RIO CAMAPUÁ, RIO CAMAPUA ATÉ PONTE NA ESTRADA ENTRE RIOS

DE MINAS/ SERRA DO CAMAPUÁ ESTRADA ENTRE RIOS DE MINAS/ SERRA DO CAMAPUÁ ATÉ BR 383, BR 383 ATÉ ESTRAD

A PARA DESTERRO DE ENTRE RIOS, ESTRADA PARA DESTERRO DE ENTRE RIOS ATÉ TERRENOS DE PROPRIEDADE DE

ROBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA RESENDE (INCLUSIVE) E ALCINO LAZAR O DA SILVA (INCLUSIVE), CONTINUA HÁ

APROXIMADAMENTE 200 METROS DA AV DO CONTORNO  I, E DEPOIS PROSSEGUINDO ATÉ PROPRIEDADE DO SR SEBASTIÃO

PANZERA VELOSO (EXCLUSIVE) E HERDEIROS DE DONA ELVIRA DA CONCEIÇÃO (INCLUSIVE) ATÉ CÓRREGO DA PRAIA,

CÓRREGO DA PRAIA ATÉ PONTE NA RODOVIA ENTRE RIOS DE MINAS/ JECEABA, RODOVIA ENTRE  RIOS DE MINAS/

JECEABA ATÉ ESPIGÃO DA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO DA MOSTARDA, PONTO INICIAL.

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

 NADA A REGISTRAR

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

COCURUTO E CAMAPUÁ DE CIMA.


